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l DAI'A: 06/05/2019

Comissão

Prometo de Lei n' 5273

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no 'Orçamento Geral do Município, no va
lor de R$ 5.000,00, na Secretaria Municipal dç Educação.

Iniciativa: Do Poder Executivo

PARECER DO RELATOR

O Prometo de Lei n' 5273, que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do
Muinicípio, no valor de R$: 5.000,00, na Secretaria Municipal de Educação , mereceu PARECER FA-
VORÁVEL, considerando a Orientação da Procuradoria Jurídica n' 84/201 9, e q.ue a matériaproposta
está dentro das atribuições do Poder Executivo (ínciso.l do art.56, incisa.VI do art.135 e inciso l do
art.139 da Lei Orgânica do Município), sendo competência do Poder Legislativo deliberar sobre o as-
sur!to (incisa ll do art.32 da Lei Orgânica). O prometo encontra-se em conformidade com o procedimento
preceituado pelos artigos 55 e 1 36 da Lei Orgânica e art. 147 e seguintes do Regimento Interno.

E,.o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões dâ Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para
ná,.em 03 de maio de 201 9.

Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n'5273, concluímos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição.

E, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado dó Para
03 de maio de 201 9

\

S
ombro

.RILDO SANTOS ZALKSKI
Membro

Rua Cel. Vida, 2 1 1 Telefone (042)3252-1 648 Caixa Postal 55 CEP. 84.130-000 - Palmeira - Pataná



Câmara c)úunicipald (Palmeira
ESTADO DO PARANÀ .%à., CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA

:II$: ÉS'tI.bO D(j PARANÁ
PROTeCOLQ NO 323/2Q19
DATA. 06/05/2019 /

Comissão de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDUÇÃO

+
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Prometo de Lei n' 5274

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, no vâ
[or de R$ 433. 1 74,36, na Secretaria Municipal de Esporte é Lazer.

Iniciativa: Do Poder Executivo

PARECER DO RELATOR

O Ptojeto de Lei n' 5274, que a.utoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 433.17.4,36, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer , mereceu .PARE-
CER FAVORÁVEL, considerando a Orientação da Procuradoria Jurídica n' 85/2019, e que a matéria
pro'posta está dentro.das atribuições do Poder Executivo.(inciso l do. art.56, inciso VI do art. 135 e inciso
l do art.139 da Lei Orgânica do Mtmicípio), sendo competência do Poder Legislativo deliberar sobre o.
assunto (inciso ll do art.32 da Lei Orgânica). O projeto encontra-se em conformidade com o procedi-
mento preceituado. pelos artigos 55 e 1.36 da Lei Orgânica e aft. 147 e seguintes do Regimento Interno.

É, o Parecer, S.M.J
\

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para
ná, em 03 de maio de 2019.

.ü«6 ZÜ,
SANTOS ZALESKI
Relator

PARECE'R DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n' 5274, concluímos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecerá S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para
l dp mn;n dp 9f) l qná, em C

Membro Membro
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de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Comissão

Prometo de Lei n' 5275

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no
valor de RS 260.000,00, na Secretaria Municipal de.Educação.

Iniciativa: Do Poder Executivo

PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei n'5275, que autoriza a Abertura de Crédito. Adicional Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 260.000,00, na Secretaria Municipal de Educação, mereceu PARE-
CER FAVORÁVEL, considerando. a Orientação da Procuradoria Jurídica n' 86/2019, e que a matéria
proposta está dentro das atribuições do Poder Executivo (inciso l do art,56, inciso VI do art. 1 35 e incíso
l do art.139 da Lei Orgânica.do Município), sendo competência do.Poder Legislativo deliberar sobre o
assuflto (incisa ll do art.32 da Lei Orgânica). O projeto encontra-se em conformidade. com o procedi-
mento preceituado pelos artigos 55 e 136 dà Lei Orgânica e art. 147 e seguintes do Regimento Interno.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Pata
ná, em 03 de maio de 2019.

ÂRILDO SANA'OS ZALESKI
Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' S275, concluímos
pelo seu acatamento, e desta fomla, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para
de maio de .20 1 9.ná, em 03

SON
M.embro Membro

Rua Cel. Vida, 21 1 Telefone(042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84..130-000 - Palmeira - Paraná
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de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

L
Comissão

Projeto dé Lei n' 5279

Assunto: A\ltoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no
valor de RS 3 10.500,00, na Secretaria Municipal de Saúde.

-Iniciativa: Do Poder Executivo

PARECER DO RELATOR

O Prometo de Lei n' 5279, que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 310.500,00, na Secretaria.Municipal de Saúde, mereceu PARECER
FAVORÁVEL, considerando a Orientação da. Procuradoria Jurídica n' 88/201 9, e quç a matéria pro-
posta estádentro das atribuições do Poder Executivo (inciso l do art.56, incisa VI do art.135 e inciso l
do art.139 da Lei Orgânica do N4uniçípio), sendo competência do. Poder Legislativo deliberar sobre o
assunto (inciso ll do art.32 da Lei Orgânica), O projeto encontra-se ém conformidade com o procedi-
mento preceituado pelos artigos55 e 1 36da Lei Orgânica e art. 147 e seguintes do Regimental Interno.

d

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para
ná, em 03 de maio de 2019. '

.ILDO SANTOS ZALESKI
Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' 5279, concluímos

pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de; Palmeira, Estado do Para
ná, em 03 de .maio de 2019.

aS RIBA
ombro Membro

Rua Cel. Vida, 21 1 Telefone(042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná
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Comissão de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n' 5280

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, nà
valor de R$ 630.000,00, na Secretaria Municipal de Educação.

Iniciativa: Do Poder Executivo

PARECEKDQ RELATAR

O Projeto de Lei n' 5280, que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 630.000,00, na S'ecretaria Municipal de Educação, mereceu PARE-
CER.FAVORÁVEL, considerando a Orientação da Procuradoria Jurídica n' 89/2019, e quç a matéria
proposta está dentro das atribuições do Poder Executivo (inciso l do art.56,.inciso VI do art.1 35 e inciso
l do art.139 da Lei Orgânica do Mtmicípio), sendo competência do Poder Legislativo deliberar sobre o
assunto (inciso ll do art.32 da Lei Orgânica). O prometo encontra-se em conformidade com o procedi-
mento preceituado pelos artigos 55 e 1 36.da Lei Orgânica e art. 147 e seg.uintes do Regimento Interno.

E, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para-
ná, em 03 de maio de 2019.

J. Zá.,â'
ÂkILDO SANTOS ZALESKI

Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análiseo Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' 5280, .concluímos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecer, S.M.J
\

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para
ná, em 03 de maio de 2019.

Mlembro Membro

Rua Cel. Vida, 21 1 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84. 1 30-000 - Palmeira - Paraná
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